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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Diretoria Geral/Licitações

CONCORRÊNCIA Nº 2301617 000001/2026

 

Torna-se público que o(a) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS, por meio da
ASSESSORIA DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - ASLIC, sediada na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Bairro Serra
Verde, Prédio Gerais, 5º andar, Belo Horizonte - MG, CEP: 31.630-901, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma
ELETRÔNICA, por meio do site: www.compras.mg.gov.br, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto nº 48.723, de 24 de NOVEMBRO
de 2023, Decreto nº 48.586, de 17 de MARÇO de 2023 e Decreto nº 48.587, de 17 de MARÇO de 2023, e demais legislações aplicáveis e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será realizada pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO e a sua equipe de apoio, dentre os
designados pela Portaria DER-MG nº 4156/2025 e pela Portaria Conjunta DER-MG/MGS nº 01/2025, sendo: Agente de Contratação: Clícia
Aparecida Alves Lima (Masp. 1240030-5); Agente de Contratação substituto: Philipe Van Raemdonck de Lima (Masp. 1560297-2) e Equipe
de Apoio: Caio de Andrade Bartonelli (Masp. 1498687-1), Lucas Luis Pereira (1603645-1), Marcia Antônieta de Almeida (Masp. 800557-
1), Daniela Andrade Silva Ramalho (Matrícula 13713-3), Katiuscia Dimas Ribeiro (Matrícula 28294-5) e Paulo Henrique Ribeiro Fernandes
(Matrícula 62399-2).

1. DO OBJETO

1.1.                                     O objeto da presente licitação é a Elaboração de Estudo de Impacto Ambiental (EIA), Relatório de Impacto Ambiental
(RIMA) e Projeto de Controle Ambiental (PCA) com Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) para Licença de Operação
Corretiva (LOC) da rodovia MG-030, em toda a sua extensão. Incluso no PPAG,  conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DO VALOR ESTIMADO PARA LICITAÇÃO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. O valor estimado pelo DER-MG para efeito desta licitação, está orçado em R$ 1.645.884,42 (hum milhão, seiscentos e
quarenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), referente a outubro/2025.

2.2. As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório correrão à conta da Dotação Orçamentária nº 2301 26 782
081 4 284 0001 449039 0  - Fonte: (89.1), inserida no Programa de Governo "Desenvolvimento Sustentável da Infraestrutura
Rodoviária" do Orçamento Geral do DER-MG, para o corrente exercício financeiro aprovado e em compatibilidade com o Plano Plurianual
de Ação Governamental e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Nos exercícios subsequentes, durante a vigência do contrato, as despesas correrão à conta dos créditos correspondentes.

3. DA GARANTIA DE PROPOSTA

3.1. A licitante prestará garantia de proposta nos termos do art. 58 da Lei Federal nº 14.133/21, em qualquer uma das
modalidades permitidas pelo art. 96, §1º da Lei Federal nº 14.133/21, no valor de R$ 16.450,00 (dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta
reais).

3.1.1. O prazo mínimo de validade da garantia de proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data de entrega da
proposta;

3.1.2. A comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, será requisito de pré-habilitação.

3.1.3. O comprovante da garantia de proposta deverá ser anexado em campo próprio do sistema junto com o cadastramento
da proposta de preço.

3.1.4. A garantia será recebida pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO e encaminhada para o setor de contabilidade
para fins de registro.
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3.1.5. As licitantes reunidas em consórcio prestarão garantia de proposta através da sociedade empresária líder ou, em
nome de cada consorciada, na proporção de sua participação no consórcio.

3.1.6. A garantia de proposta prestada pela licitante vencedora será devolvida após a assinatura do contrato, observado o
art. 58, §2º Lei Federal nº 14.133/21.

3.1.6.1. A garantia de proposta será liberada após expirado o seu prazo de validade ou, nos seguintes casos, decorrido o
prazo de 10 (dez) dias úteis:

a) assinatura do contrato;

b) data em que for declarada fracassada a licitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e
que estejam com Credenciamento regular nos termos do Decreto Estadual nº 47.524, de 6 de novembro de 2018 e Resolução SEPLAG nº
93, de 28 de novembro de 2018, no Cadastro Geral de Fornecedores CAGEF.

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no CAGEF-MG até o 3º (terceiro) dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

4.5.1. A obtenção do benefício que se refere no item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.5.2. A obtenção do benefício a que se refere o item 4.5 não se aplica no caso da licitação cujo valor estimado for superior à
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (art. 4º, §1º, II da Lei nº 14.133/21).

4.5.3. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, deverá ser considerado o valor anual do contrato para
fins de aplicação dos limites previstos nos itens anteriores. (art. 4º, §3º da Lei nº 14.133/21).

4.6. Não poderão disputar esta licitação:

4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a
ela necessários;

4.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

4.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente,
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

4.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4.6.10. pessoa jurídica que tenha sócio majoritário ou sócio administrador condenado pela prática de crime contra a
administração pública em processo criminal com decisão transitada em julgado, estendendo-se tal proibição até o integral
cumprimento da pena, nos termos da Lei nº 23.451, de 24 de outubro de 2019;

4.6.11. pessoa jurídica que tenha sócio majoritário ou sócio administrador condenado pela prática de crime de redução a
condição análoga à de escravo em processo criminal com decisão transitada em julgado, estendendo-se tal proibição até o integral
cumprimento da pena, conforme preceitua a Lei Estadual nº 23.839, de 28 de julho de 2021.
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4.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.8. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens
4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

4.11. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

4.13. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4.14. Será permitida a participação de consórcios de empresas nessa licitação com o objetivo de favorecer maior
competitividade, permitindo que empresas combinem recursos, experiências e ampliando a capacidade técnica.

4.14.1. A proposta deverá conter o termo de compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos
consorciados (Art. 15, inciso I da Lei nº 14.133 de 2021).

4.14.1.1. O ato de constituição do consórcio deverá:

4.14.1.1.1.   Estabelecer a responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na
fase de licitação quanto na de execução do contrato; e

4.14.1.1.2. Indicar a empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração.

4.14.2. A proposta deverá conter a indicação da sociedade empresária líder, que representará o consórcio perante o  DER-
MG e terceiros (Art. 15, inciso II da Lei nº 14.133 de 2021).

4.14.3. Fica impedida a participação de sociedade consorciada, na mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou
isoladamente (Art. 15, inciso IV da Lei nº 14.133 de 2021).

4.14.4. As sociedades consorciadas responderão solidariamente, perante o  DER-MG  e terceiros, pelos atos praticados em
consórcio, tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato (Art. 15, inciso V da Lei nº 14.133 de 2021).

4.14.5. As sociedades empresárias participantes deverão atender  isoladamente  aos requisitos de habilitação do presente
edital.

4.14.6. Para efeito de habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado. (art. 15, inciso III da Lei nº 14.133/21).

4.14.6.1. Tratando-se de consórcio que não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e, sendo exigido pelo Termo de Referência requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10%
(dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

4.14.7. A licitante vencedora fica obrigada a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do
consórcio, nos termos do termo de compromisso, em conformidade com o art. 15, I e §3º da Lei nº 14.133 de 2021. 

4.14.8. As pessoas jurídicas integrantes do consórcio deverão assumir inteira responsabilidade pela inexistência de fatos que
possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de todos os documentos que forem
apresentados.

4.14.9. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo DER-MG e condicionada à comprovação de
que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos
valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do
consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, as propostas de técnica e as propostas de
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
previstos no Aviso de Licitação.

5.2. Na presente licitação a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, os licitantes encaminharão, na
forma e no prazo estabelecidos no item anterior, a proposta técnica e a proposta com o preço. Os documentos de habilitação serão
solicitados ao Licitante detentor da melhor proposta no momento oportuno, observado o disposto nos itens 9.2 e 9.5 deste Edital.

5.3. No cadastramento da proposta técnica e da proposta de preço, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
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5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas.

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar,
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art 3º da Lei Complementar nº 123 de 2006, e
poderá usufruir do tratamento favorecido, estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §1º ao 3º do art. 4º da Lei nº
14.133 de 2021, desde atenda os requisitos dispostos nos itens 4.5.1 a 4.5.3.

5.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3, 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste Edital.

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública.

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem as propostas dos licitantes convocados, após a
fase da apresentação de propostas.

5.10. O valor final mínimo possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

5.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá encaminhar sua proposta técnica e a proposta de preços, mediante o preenchimento, dos campos
disponíveis no sistema eletrônico, abaixo relacionados:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Anexar em PDF arquivo contendo a Proposta Comercial (ANEXO II) com as especificações do objeto, bem como outras
informações pertinentes presentes no  ANEXO I  - Termo de Referência, e à planilha eletrônica protegida e disponibilizada no
site www.der.mg.gov.br/licitacoes, permitindo que sejam inseridos apenas os preços unitários da licitante - Quadro de Quantidades e
Preços Unitários e Composições dos Preços Unitários - CPU (ANEXO VII);

6.1.3. Anexar em PDF arquivo contendo a Proposta Técnica.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a
que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo
Simples Nacional.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
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como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando
participarem de licitações públicas.

6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA FORMA E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

7.1. A PROPOSTA TÉCNICA deverá ser anexada no Portal de Compras do Estado de Minas Gerais em documento único, com
todas as folhas numeradas, e devidamente assinada pelo representante legal da Licitante ou Procurador especialmente constituído para
tal. Esta assinatura poderá ser física ou eletrônica, ao final do documento.

7.1.1. A proposta será analisada quanto ao atendimento às condições estabelecidas no Edital e em seus anexos, bem como
ao cumprimento dos critérios e regras de qualificação técnica, cuja avaliação será realizada por meio de pontuação variando de 0
(zero) a 100 (cem) pontos e ela deverá ser apresentada conforme as seguintes especificações: formato A4; fonte Arial; tamanho 12;
espaçamento entre caracteres normal; alinhamento justificado; e espaçamento entre linhas simples, contendo os seguintes tópicos: 

Apresentação da licitante: Deverá constar a identificação completa da Proponente, o número do Edital e o objeto da licitação.

Índice: Contendo a relação dos documentos apresentados, com indicação das respectivas páginas, de modo a facilitar a localização
das informações e documentos que interessem à análise da Proposta Técnica.

Capacitação da licitante: Comprovada mediante a apresentação de atestados e respectivas certidões de acervo técnico, no que
couber, que demonstrem a execução, pela licitante, de serviços de elaboração de EIA-RIMA para empreendimentos rodoviários em
operação.

Experiência da licitante: Demonstrada pelo tempo de atuação em serviços de elaboração de EIA-RIMA de empreendimentos
rodoviários, comprovados por meio de atestados emitidos por entidades públicas ou privadas, devidamente reconhecidos por
conselhos de classe, quando for o caso.

Atendimento aos quesitos de natureza qualitativa: Em conformidade com os artigos: art. 36 (julgamento por técnica e preço); art.
17, §1º (planejamento e definição clara de critérios); art. 5º (princípios como julgamento objetivo).

Conhecimento do Objeto:  Avaliação da compreensão, pela licitante, do objeto contratual, incluindo suas parcelas de serviços,
interfaces técnicas e condicionantes constantes dos anexos do Edital, bem como das características específicas da área de
intervenção e das condições de execução dos serviços, evidenciando domínio dos fatores que possam influenciar o
desenvolvimento dos estudos e produtos a serem entregues.

Metodologia e Programa de Trabalho

Metodologia: Avaliação da consistência técnica dos procedimentos propostos para o desenvolvimento dos estudos
ambientais (EIA-RIMA), incluindo a abordagem metodológica das diferentes disciplinas, a integração entre os meios físico,
biótico e socioeconômico, e a adequação aos termos de referência e às exigências do processo de licenciamento ambiental
corretivo.

Plano de Trabalho: Avaliação da organização e coerência das etapas e atividades propostas, contemplando cronograma
físico preliminar, alocação e integração da equipe técnica, definição de responsabilidades, bem como a programação de
entrega dos produtos técnicos.

Qualificação da Equipe Técnica: Os serviços, objeto desta contratação, deverão ser executados por profissionais da licitante, sob
sua inteira responsabilidade funcional e operacional, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa
licitante, sobre os quais manterá fiscalização.

Relação dos produtos que serão entregues:  Sendo que serão avaliadas as referências a produtos constantes do instrumento
convocatório e a descrição do conteúdo deles.

7.2. CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO/VALORIZAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA (VPT) 

7.2.1. Nos termos do art. 37 da Lei nº 14.133 de 2021, o julgamento por melhor técnica e preço deverá, no aspecto técnica,
considerar: 

7.2.2.1. verificação da capacitação e da experiência do licitante, comprovadas por meio da apresentação de atestados
de obras, produtos ou serviços previamente realizados;

7.2.2.3. atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por banca designada para esse fim, de acordo com
orientações e limites definidos em edital, considerados a demonstração de conhecimento do objeto, a metodologia e o
programa de trabalho, a qualificação das equipes técnicas e a relação dos produtos que serão entregues;

7.2.2.5. atribuição de notas por desempenho do licitante em contratações anteriores aferida nos documentos
comprobatórios de que trata o § 3º do art. 88 desta Lei e em registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

7.2.3. Sobre esses três itens, é importante pontuar, em primeiro lugar, que ainda não há regulamento, nos termos do §3º do
referido artigo e dos §§3º e 4º do art. 88 da mesma lei, que disponha sobre a atribuição de notas por desempenho do licitante em
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contratações anteriores e sobre o registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.2.5. Ainda que houvesse tal regulamento, é certo que ainda não haveriam, no âmbito de Minas Gerais, notas atribuídas
com base nas contratações cujo fundamento seja a Lei nº 14.133, de 2021, uma vez que ainda não houve aqui qualquer contratação
de projetos com base nesta lei.

7.2.7. Por estes dois motivos, é impossível, na presente contratação, considerar na avaliação técnica a atribuição de notas
por desempenho do licitante em contratações anteriores.

7.2.9. Esta impossibilidade, entretanto, não pode inviabilizar a contratação dos projetos necessários para que o Estado dê
andamento aos empreendimentos planejados, cumprindo com suas atribuições legais. E, sendo a contratação de tais projetos a ser
realizada, por determinação legal, pelo critério de julgamento de técnica e preço, não há que se falar em impossibilidade de
contratação em razão de um dos critérios técnicos exigidos em lei ainda não estar regulamentado.

7.3. CRITÉRIOS DA VALORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

7.3.1. A Proposta Técnica será avaliada e pontuada de acordo com os critérios abaixo.

7.3.3. A pontuação obtida pelo licitante representará a sua Valoração da Proposta Técnica (VPT).

7.4. AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

7.4.1. (A) Avaliação da capacidade técnica da licitante (50 pontos)

7.4.1.1. Comprovada mediante a apresentação de atestados e respectivas certidões de acervo técnico, quando for o
caso, que demonstrem a execução, pela licitante, de serviços de elaboração de Estudo de Impacto Ambiental (EIA), Execução
de Inventariamento da Fauna para rodovias pavimentadas em operação e Execução de Monitoramento de Fauna Atropelada
em rodovias pavimentadas em operação, conforme tabelas de pontuação a seguir:

 

Critério para capacidade técnica da licitante – elaboração de EIA Pontuação
Comprovação de elaboração para rodovias em operação em extensão igual ou
superior a 100 km. 20,0 (Máxima)

Comprovação de elaboração para rodovias em operação em extensão superior
ou igual a 50 km e inferior a 100 km. 18,0

Comprovação de elaboração para rodovias em operação em extensão superior
ou igual a 10 km e inferior a 50 km. 15,0

Comprovação de elaboração para rodovias em operação em extensão superior
a 0 km e inferior a 10 km. 10,0

Tabela 2 - Critério para Estudo de Impacto Ambiental.

 

Critério para capacidade técnica da licitante – Execução de Monitoramento de
Fauna Atropelada Pontuação

Comprovação da execução em rodovias em operação em extensão igual ou
superior a 100 km. 15,0 (Máxima)

Comprovação da execução em rodovias em operação em extensão superior ou
igual a 50 km e inferior a 100 km.

 
12,0

Comprovação da execução em rodovias em operação em extensão superior ou
igual a 10 km e inferior a 50 km.

 
10,0

Comprovação da execução em rodovias em operação em extensão superior a 0
km e inferior a 10 km.

6,0

Tabela 3 - Critério monitoramento da fauna atropelada

 

Critério para capacidade técnica da licitante – Execução de Inventariamento de
fauna Pontuação

Comprovação da execução em rodovias em operação em extensão igual ou
superior a 100 km. 15,0 (Máxima)

Comprovação da execução em rodovias em operação em extensão superior ou
igual a 50 km e inferior a 100 km.

 
12,0

Comprovação da execução em rodovias em operação em extensão superior ou
igual a 10 km e inferior a 50 km.

 
10,0

Comprovação da execução em rodovias em operação em extensão superior a 0
km e inferior a 10 km. 6,0

Tabela 4 - Critério para inventariamento de fauna

7.4.1.2. A avaliação / pontuação da capacitação da licitante, em consórcio, permitirá considerar o somatório das
quantidades em atestados das empresas consorciadas.

7.4.2. (B) Experiência da Licitante (10 pontos)
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7.4.2.1. Será avaliada a experiência por meio da pontuação atribuída ao tempo de atuação da empresa licitante em
serviços de elaboração de Estudos de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) ambiental de
empreendimentos, conforme tabela a seguir:

 

Experiência da licitante Pontuação

Igual ou superior a 5 anos 10,0 (máxima)
Igual ou superior a 4 anos e inferior a 5 anos 8,0

superior a 0 anos e inferior a 4 anos 6,0

Tabela 5 - Tempo de atuação da licitante em serviços de estudos e projetos ambientais.

7.4.2.2. O tempo de atuação das licitantes será comprovado através da apresentação de atestados/certidões emitidas
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados no Conselho profissional correspondente, quando
couber.

7.4.3. (C) Conhecimento do Objeto (12 pontos)

Subcritério Descrição objetiva Pontuação

Compreensão do objeto
Demonstra entendimento claro das finalidades, abrangência e inter-
relações das parcelas do objeto e cronologia da execução delas. 0 a 6,0

Inventariamento de fauna
Identifica corretamente a disciplina, e exigências do Órgão ambiental para
sua operacionalização. 0 a 3,0

Monitoramento da fauna
atropelada

Identifica corretamente a disciplina, e exigências do Órgão ambiental para
sua operacionalização. 0 a 3,0

Tabela 6 - Critérios de pontuação do conhecimento do objeto.

7.4.3.1. Critérios de atribuição de nota (padrão para todos os subitens):

0 pontos – Não apresentou ou totalmente inadequado.

Até 50% da nota – Apresentação genérica, superficial ou incompleta.

De 50% a 80% – Adequado, porém com lacunas ou pouca profundidade.

De 80% a 100% – Completo, consistente e tecnicamente adequado.

7.4.4. (D) Metodologia e Plano de Trabalho (8 pontos)

7.4.4.1. Metodologia (4 pontos): A metodologia será avaliada em conformidade com o conteúdo da tabela a seguir:

Subcritério Descrição objetiva Pontuação

Coerência metodológica
Compatibilidade da metodologia com o objeto
e o EIA-RIMA 0 a 2,0

Adequação ao licenciamento
corretivo

Compatibilidade com exigências do processo
administrativo de licença de operação do
empreendimento

0 a 2,0

Tabela 7 - Critérios de pontuação da metodologia.

7.4.4.1.1. Critérios de atribuição de nota (padrão para os subcritérios): 0 pontos – Não apresentou ou totalmente
inadequado. Até 50% da nota – Apresentação genérica, superficial ou incompleta. De 50% a 80% – Adequado, porém
com lacunas ou pouca profundidade. De 80% a 100% – Completo, consistente e tecnicamente adequado.

7.4.4.2. Plano de Trabalho (4 pontos): O plano de trabalho será avaliado em conformidade com o conteúdo da tabela a
seguir:

Subcritério Descrição objetiva Pontuação
Estrutura de etapas e atividades Organização lógica e sequencial das atividades 0 a 2,0

Equipe técnica e responsabilidades
Clareza na distribuição de funções e
articulação da equipe 0 a 2,0

Tabela 8 - Critérios de pontuação do plano de trabalho.

7.4.4.2.1. Critérios de atribuição de nota (padrão para os subcritérios): 0 pontos – Não apresentou ou totalmente
inadequado. Até 50% da nota – Apresentação genérica, superficial ou incompleta. De 50% a 80% – Adequado, porém
com lacunas ou pouca profundidade. De 80% a 100% – Completo, consistente e tecnicamente adequado.

7.4.5. (E) Equipe técnica mínima (10 pontos)

7.4.5.1. A licitante deverá comprovar a disponibilidade de equipe técnica composta, no mínimo, pelos seguintes
profissionais:

Função Formação Experiência exigida Pontuação

Especialista em Meio Biótico 1 Biologia ou áreas afins
Atestado de inventariamento de fauna e detentor de

autorização para manejo de fauna. 5,0

Especialista em Meio Biótico 2 Biologia ou áreas afins
Atestado de monitoramento da fauna atropelada e

detentor de autorização para manejo de fauna. 5,0

Tabela 9 - Critérios de pontuação da equipe técnica mínima.
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7.4.5.2. Deverá ser apresentada autorização do profissional de utilização de seu nome e sua Certidão de Registro e
Quitação do profissional junto ao conselho correspondente. A pontuação, para as duas funções, somente será apurada com a
apresentação dos documentos relacionados, quais sejam, atestado, autorização para manejo, autorização para utilização do
nome e certidão de registro, sendo que a ausência de um documento não será pontuado para o profissional indicado. ​​​​​​

7.4.6. (F) Relação de produtos a serem entregues (10 pontos)

Produto Descrição Pontuação
Relatórios Parciais Relatórios mensais de acompanhamento 0 a 2,0
Caracterização do Empreendimento Itens (eventos) a compor a caracterização 0 a 2,0
Análise de Impactos Ambientais Identificação, previsão e avaliação de impactos 0 a 2,0

Medidas mitigadoras e Programas Ambientais
Proposição de medidas mitigadoras,
compensatórias e de monitoramento 0 a 2,0

Relatório de Impacto Ambiental Versão consolidada em linguagem acessível 0 a 2,0

Tabela 10 - Critérios de pontuação da relação dos produtos a serem entregues.

7.4.7. Desempenho em contratações anteriores

7.4.7.1. Relativamente à atribuição de notas por desempenho do licitante em contratações anteriores aferida nos
documentos comprobatórios de que trata o § 3º do art. 88 desta Lei e em registro cadastral unificado disponível no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), temos a observar que:

7.4.7.1.1. Sobre este item desempenho em contratações anteriores ainda não há regulamento, nos termos do § 3º
do referido artigo e dos §§ 3º e 4º do art. 88 da mesma lei, que disponha sobre a atribuição de notas por desempenho
do licitante em contratações anteriores e sobre o registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP). Ainda que houvesse tal regulamento, é certo que ainda não haveria, no âmbito de Minas
Gerais, notas atribuídas com base nas contratações cujo fundamento seja a Lei nº 14.133, de 2021, uma vez que ainda
não consta avaliação de contratações anteiores.

7.4.7.1.2. Sendo assim na presente licitação não será considerada a atribuição de notas por desempenho pretérito
das licitantes. Esta impossibilidade, entretanto, não inviabiliza a contratação dos serviços de engenharia necessários para
que o Estado dê andamento aos empreendimentos planejados, cumprindo com suas atribuições legais.

7.4.7.1.3. Feita esta caracterização dos itens e quesitos pontuáveis da proposta técnica, a avaliação será conduzida
considerando-se os pesos (pontuação) dos mesmos, conforme tabela a seguir:

Quesito Descrição Pontuação máxima
A Capacidade técnica da licitante 50,00
B Experiência da Licitante 10,00
C Demonstração de conhecimento do objeto 12,00
D Metodologia e programa de trabalho 8,00
E Qualificação da equipe técnica 10,00
F Relação dos produtos que serão entregues 10,00

Total 100,00

Tabela 11 - Pontuação dos quesitos - critério técnica.

7.4.8. Por fim, análise da proposta técnica levará em conta atestados de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de
direito público ou privado, referentes a contratos em execução, desde que:

A parcela do objeto atestada já tenha sido executada de forma significativa (> 50%), em termos quantitativos e
qualitativos, demonstrando aptidão concreta para a execução do objeto da presente licitação;

O atestado descreva, de maneira clara e objetiva, os serviços já realizados, incluindo as respectivas unidades de medida
e quantidades executadas, de modo a permitir a verificação da compatibilidade com os serviços previstos neste Edital;

As parcelas de serviços já executadas estejam integralmente relacionadas, em termos de similaridade técnica e unidades
de medida, com os itens objeto de pontuação técnica deste certame, tanto para a licitante quanto para a equipe técnica
indicada;

Não serão considerados, para fins de pontuação técnica, serviços que constem apenas como previsão contratual ou cuja
execução ainda não esteja formalmente atestada pela contratante.

8. DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

8.1. A nota de valoração da proposta técnica (VPT) será obtida através do somatório das diversas pontuações obtidas pela
Licitante nos quesitos referentes: Capacidade técnica da licitante, Capacidade técnica da equipe da licitante e aos de natureza
qualitativa. 

8.2. Não será considerada a Proposta Técnica que obtiver VPT inferior a setenta (70) pontos, bem como, aquela que obtiver
nota nula em qualquer um dos Quesitos.

8.3. Nos termos do § 2º do art. 37 da Lei nº 14.133, de 2021, na presente contratação de engenharia o julgamento por técnica e
preço deverá adotar a proporção de 70% (setenta por cento) de valoração da proposta técnica em relação à proposta de preços.

8.4. Considerada esta proporção, será classificada em primeiro lugar a proposta que apresentar o maior Valor para Efeito de
Classificação, VEC, obtido com aproximação e milésimos e arredondamento da quarta casa decimal, da seguinte forma:

                                                                          VEC = (7 VPT + 3 NPP)/10,  onde:
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VEC = Valor para Efeito de Classificação, com aproximação em milésimos e arredondamento da quarta casa decimal.

VPT = Valorização da Proposta Técnica, com aproximação de centésimos e arredondamento da terceira casa decimal.

NPP = Nota da Proposta de Preço = A nota da proposta de preços (NPP) será dada conforme a fórmula a seguir:

 

Onde:

NP = Nota de preço de cada licitante.

Pmáx = Proposta comercial de maior valor ofertado, desde que não ultrapasse o valor do orçamento estimativo do DER-MG.

Pmín = Proposta comercial de menor valor ofertado, desde que atenda o disposto na Lei nº 14.133/21 – Art. 59.

VP = Proposta comercial em análise.

8.5. Será classificada em primeiro lugar a proposta que apresentar o maior Valor para Efeito de Classificação (VEC). 

8.6. A classificação obedecerá a ordem decrescente dos Valores para Efeito de Classificação (VEC).

8.6.1. Verificada a existência de empate na apuração dos valores do VEC, será declarada vencedora a proposta que tiver
apresentado o menor preço global, obedecendo-se a ordem de classificação tal critério.

8.7. Os preços propostos deverão referir-se ao mês de outubro/2025.

8.8. Não será levada em consideração a proposta que contiver rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, que comprometam a
sua compreensão.

8.9. Verificando-se discrepância na multiplicação dos quantitativos constantes das Planilhas de Preços Unitários (Quadro de
Quantidades) e os preços unitários propostos, o DER-MG fará a correção considerando 2 (duas) casas decimais e desconsiderando as
demais. As correções pertinentes ensejaram alterações nos preços parciais e no preço total proposto.

8.10. O valor total da proposta será obtido pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO, realizados os procedimentos
mencionados para a correção dos erros da proposta, não podendo haver recusa quanto à aplicação dos critérios estabelecidos no
presente edital, ressalvada a hipótese de motivo justo, decorrente de fato superveniente, a ser analisado pelo AGENTE DE
CONTRATAÇÃO/COMISSÃO.

8.11. O licitante que abandonar o certame ou deixar de enviar a documentação indicada nesta condição será desclassificado e
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital e demais legislações pertinentes à matéria.

8.12. Se a proposta vencedora for desclassificada, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO examinará a proposta subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

8.14. A verificação da conformidade das propostas será feita em relação a todas as propostas apresentadas, estabelecendo a
ordem de classificação.

8.15. O  AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO  rejeitará todas as propostas apresentadas quando nenhuma delas satisfizer o
propósito da licitação ou quando for evidente a inexistência de competição ou existência de conluio.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

9.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os participantes.

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes.

9.4. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “fechado”, podendo participar todos os licitantes que
apresentarem proposta.

9.5. O procedimento se dará da seguinte forma:

9.5.1. Os licitantes apresentarão simultaneamente as propostas de técnica e de preço, observado o disposto no art. 33 e no
§ 1º do art. 36 da Lei 14.133/21.

9.5.2. A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta automaticamente pelo sistema.

9.5.3. Não haverá a etapa de lances.

9.5.4. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou comissão de contratação, quando o substituir, na abertura da sessão pública, deverá
informar no sistema o prazo para a atribuição de notas à proposta de técnica e de preço, a data e o horário para manifestação da
intenção de recorrer do resultado da habilitação, nos termos do art. 37 da Lei 14.133 de 2021.
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9.6. Iniciada a sessão pública, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/Comissão deverá informar no sistema o prazo para a atribuição de
notas à proposta de técnica e de preço, e a data e o horário para manifestação da intenção de recorrer do resultado do julgamento, nos
termos do art. 37 do Decreto Estadual nº 48.723 de 2023.

9.7. As propostas técnicas e de preços de cada licitante receberão uma pontuação ponderada de acordo com o item 13 e os
respectivos subitens do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

9.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente
de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.9. O licitante concorrerá com o valor de sua última proposta apresentada até a abertura da sessão pública.

9.10. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de
2021 e na Portaria DER-MG nº 4108 de 18 de maio de 2024, da seguinte forma:

9.10.1.     Independentemente da colocação das propostas empatadas, os licitantes serão imediatamente informados e poderão
apresentar nova proposta, quando o sistema for reaberto.

9.10.2.  Confirmada a exequibilidade das propostas empatadas, se for o caso, serão utilizados os seguintes critérios de desempate,
nesta ordem:

9.10.2.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, utilizando preferencialmente os registros cadastrais para
fins de comprovação de cumprimento de obrigações previstas na Lei nº 14.133 de 2021.

9.10.2.1.1.  A verificação do desempenho contratual prévio dos licitantes será realizada com base exclusivamente nas
contratações anteriores realizadas com o DER-MG, observados os seguintes critérios, nesta ordem:

9.10.2.1.1.1.   Ocorrência de danos ao erário causados pelo licitante nos contratos anteriores, devidamente
apurado em processo administrativo, ainda que tenha ocorrido o ressarcimento;

9.10.2.1.1.2.  Quantidade e gravidade das sanções aplicadas em contratos anteriores, com decisão transitada em
julgado na esfera administrativa, sendo consideradas mais graves, nesta ordem:

a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

b) Impedimento de licitar e contratar;

c) Multa;

d) Advertência.

9.10.2.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho.

9.10.2.2.1.  A verificação de que o licitante desenvolve ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho será realizada por meio da comprovação documental de que o licitante implementou, há mais de 12 (doze)
meses, pelo menos 3 (três) das seguintes ações:

9.10.2.2.1.1. Ações afirmativas de gênero:

a) nas etapas de seleção e recrutamento;

b) em programas de capacitação;

c) em programas de ascensão profissional;

9.10.2.2.1.2. Medidas de participação igualitária, com a presença de homens e mulheres em todos os âmbitos de
tomada de decisão;

9.10.2.2.1.3.  Política de benefícios voltados à proteção da maternidade, da paternidade e da adoção, buscando
equilibrar vida profissional e pessoal;

9.10.2.2.1.4. Práticas na cultura organizacional:

a) programas de disseminação de direitos das mulheres;

b) práticas de prevenção e repressão ao assédio moral ou sexual;

c) práticas de combate à violência doméstica e familiar;

d) programas de educação voltada à equidade de gênero.

9.10.2.2.1.5. Estrutura física adequada para trabalhadoras gestantes e lactantes;

9.10.2.2.1.6. Medidas de medicina e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os gêneros.

9.10.2.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade;

9.10.2.3.1.  A verificação de que o licitante desenvolve programa de integridade, será realizada por meio da
comprovação documental de que o licitante implementou, há mais de 12 (doze) meses, pelo menos 3 (três) das
seguintes ações:
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9.10.2.3.1.1.   Controles internos da organização e estrutura de gestão do programa de integridade;

9.10.2.3.1.2.  Padrões de conduta e procedimentos de integridade aplicáveis a administradores, funcionários
e terceiros, tais como fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e associados;

9.10.2.3.1.3.  Políticas e procedimentos específicos para prevenir e detectar desvios, fraudes, irregularidades
e atos ilícitos em qualquer interação com o setor público, ainda que intermediada por terceiros;

9.10.2.3.1.4.   Gestão periódica de riscos organizacionais;

9.10.2.3.1.5.   Ações comunicacionais e treinamentos periódicos sobre o programa de integridade;

9.10.2.3.1.6.    Monitoramento contínuo do programa de integridade, visando ao seu aprimoramento
permanente;

9.10.2.3.1.7.    Canal de denúncia de irregularidades disponibilizado e divulgado amplamente ao público
interno e externo e mecanismos destinados à proteção de denunciantes de boa-fé;

9.10.2.3.1.8.  Mecanismos que assegurem a pronta interrupção de irregularidades ou infrações detectadas e
a tempestiva remediação dos danos gerados;

9.10.2.3.1.9.  Medidas disciplinares em caso de violação do programa de integridade.

9.11. Em igualdade de condições, se não houver desempate por meio dos critérios anteriormente indicados, será assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

9.11.1.  empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais;

9.11.2.  empresas brasileiras;

9.11.3.  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.11.4.  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

9.12. Na hipótese de ainda persistir o empate, haverá sorteio pelo sistema eletrônico entre as propostas empatadas, nos termos
do §1º do art. 26 do Decreto nº 48.723 de 24 de novembro de 2023.

9.13. Após a fase de análise da proposta de técnica, na hipótese da proposta de preço do primeiro colocado permanecer acima
do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO  poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.13.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

9.13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.13.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

9.13.4. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, envie a proposta adequada a sua última proposta ofertada após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.13.5. É facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.13.6. Se a proposta ajustada não for considerada aceitável ou se o licitante não apresentar a proposta ajustada no prazo
estabelecido, o licitante será desclassificado, caso seus preços estejam acima do orçamento da licitação, conforme os termos do
edital. Por outro lado, será dada sequência aos procedimentos com base na proposta original, desde que esta já atenda aos critérios
de aceitabilidade, reconhecendo-se como infrutífera a negociação para obtenção de preços mais vantajosos.

9.14. Após a negociação do preço, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO informará, na sessão, prazo para análise das propostas técnicas das licitantes.

10.1.1. O prazo poderá ser prorrogado sempre que houver necessidade, devendo haver prévia informação às licitantes.

10.2. As propostas técnicas serão analisadas por banca designada para este fim.

10.3. Os critérios de análise estão previstos no item 13 do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

10.4. Após análise das propostas técnicas, o agente de contratação/presidente da comissão informará as Notas Finais em campo
próprio do sistema.

10.5. O cálculo da nota final seguirá o estabelecido no item 13 do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas de técnica e preço seguindo a ordem decrescente da Nota Final.

10.7. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO  solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
encaminhe a documentação de habilitação, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.8. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO poderá negociar proposta mais vantajosa com a empresa melhor classificada.
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10.9. Encerrada a etapa de negociação, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e no item 4.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.9.1. CAGEF-MG;

10.9.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
( https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e

10.9.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc).

10.10. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

10.11. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o AGENTE DE
CONTRATAÇÃO/COMISSÃO diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

10.11.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.11.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

10.11.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

10.12. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às
ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.5.1 e 5.5 deste edital.

10.13. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO examinará
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 27 do Decreto nº 48.723 de 2023.

10.14. Encerrada a etapa de abertura das propostas, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, realizará, em conjunto com a banca de que
trata o inciso II do art. 37 da Lei nº 14.133 de 2021, a verificação da conformidade das propostas do licitante que obteve a maior
pontuação a partir da ponderação das notas atribuídas aos aspectos de técnica e preço, quanto à sua adequação técnica e observado o
disposto no edital.

10.15. Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.15.1. contiver vícios insanáveis;

10.15.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.15.3. apresentar preços unitários e/ou global inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

10.15.4. apresentar preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou ainda, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado da região;

10.15.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.15.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

10.16. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço
considerará o seguinte:

10.16.1. Nos regimes de execução por tarefa,  empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

10.16.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global
estimado e pela superação de custos unitários que ultrapassarem o valor orçado pelo DER-MG;

10.16.3. Na presente licitação serão consideradas inexequíveis, as propostas cujos valores forem inferiores a R$ 1.234.413,31
(hum milhão, duzentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e treze reais e trinta e um centavos), portanto inferior a 75% (setenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução, nos termos do art. 59, §4º da Lei
nº 14.133 de 2021.

10.16.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do
valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

10.17. Sendo constatada a existência de desconto superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor global ou valor unitário orçado
pela Administração, se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

10.17.1. Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a execução do objeto
licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos unitários.

10.17.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos pelo licitante em
relação aos quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.

10.17.3. Sem prejuízo do disposto no item anterior, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá, de ofício ou mediante provocação
fundada de qualquer interessado, realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que ela seja
demonstrada.
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10.18. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

10.18.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio
eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados
ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

10.19. Verificada a existência de erro material, falha de preenchimento, inconsistência aritmética, omissão sanável ou divergência
formal na Proposta de Preços e/ou na Planilha de Composição de Preços Unitários, a Administração poderá promover diligência para que
o licitante esclareça e/ou saneie a informação, nos termos do art. 59, § 2º da Lei nº 14.133/2021, vedada a inclusão de informação que
implique alteração dos itens de planilha, das quantidades ou da vantajosidade da proposta.

10.19.1.         Para fins deste Edital, consideram-se erros materiais aqueles verificáveis objetivamente, decorrentes de lapso
manifesto ou incorreção formal/aritmética, tais como:

a) erro de soma, multiplicação, divisão, arredondamento;

b) erro de transposição de valores entre planilhas/quadro-resumo;

c) divergência entre preço unitário, quantitativo e preço total do item;

d) equívoco evidente de unidade de medida ou casa decimal, quando demonstrável pela memória de cálculo e coerência
com a composição apresentada;

e) omissões formais sanáveis que não alterem a substância da proposta.

10.19.2.            A diligência prevista no item 10.19 poderá admitir a apresentação de planilha/proposta readequada, inclusive
com reestruturação extensa de itens, desde que caracterizada a necessidade de correção de erro material e observados,
cumulativamente, os limites deste Edital, em especial: 

10.19.2.1.       manutenção do preço global originalmente ofertado, vedado qualquer acréscimo;

10.19.2.2.          inalterabilidade do objeto, das especificações técnicas, do escopo e dos quantitativos do Termo de
Referência;

10.19.2.3.      preservação da exequibilidade e coerência interna da proposta;

10.19.2.4.     atendimento aos referenciais de preços aplicáveis.

10.19.3.         A apresentação de planilha/proposta readequada, quando admitida, somente será permitida uma única vez por
licitante, em resposta à diligência formalmente instaurada. É vedada a apresentação de versões sucessivas, complementares
ou substitutivas após a entrega da versão readequada. Excepciona-se apenas a hipótese de correção de erro material
estritamente formal na própria resposta (ex.: arquivo corrompido, falha de assinatura, erro de juntada), sem alteração de
quaisquer valores constantes da versão readequada, quando expressamente solicitada pela Administração.

10.19.4.       A versão readequada deverá ser apresentada no prazo fixado pela Administração, acompanhada, no mínimo, de:

10.19.4.1.     memória de cálculo;

10.19.4.2.        quadro-resumo comparativo indicando, item a item, o que foi alterado (antes/depois) e a justificativa
objetiva da correção;

10.19.4.3.     declaração de que o preço global foi mantido e que não houve alteração dos itens de planilha, quantitativos
e especificações.

10.19.5.       O saneamento não poderá resultar em: 

10.19.5.1.       alteração de quantitativos do Termo de Referência;

10.19.5.2.       inclusão de novos serviços/itens;

10.19.5.3.      supressão de itens necessários à execução;

10.19.5.4.      modificação de BDI/encargos de forma a distorcer a estrutura global ofertada;

10.19.5.5.     mudança de regime de execução, metodologia ou premissas técnicas do orçamento.

10.19.6.            Para fins de controle e aceitabilidade, a Administração poderá aferir a compatibilidade dos preços unitários
readequados com referenciais oficiais e/ou internos, tais como SICRO/SINAPI e/ou tabelas e parâmetros adotados pelo DER-
MG, conforme aplicável ao objeto, sem prejuízo de outras fontes idôneas.

10.19.7.         Constatado que a “correção” apresentada:

(I) majorou o preço global;

(II) alterou os itens de planilha, quantitativos ou especificações;

(III) não demonstrou o nexo objetivo com o erro material; ou

(IV) extrapolou os limites deste Edital, a proposta será desclassificada, assegurado o registro motivado da decisão.

10.19.8.            O não atendimento à diligência no prazo fixado ou a apresentação de documentação/planilha incompleta,
implicará preclusão da faculdade de saneamento e a desclassificação da proposta, observado o contraditório nos limites do
procedimento.
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10.19.9.        A Administração poderá, de ofício, promover ajustes aritméticos de natureza objetiva (ex.: somatórios), quando
cabíveis, sem que isso represente alteração do preço global ofertado, devendo o licitante ser cientificado do resultado para fins
de transparência e registro.

10.19.10.        Em qualquer hipótese de diligência e saneamento, a decisão será motivada e registrada nos autos, com indicação
objetiva do erro material identificado, da justificativa apresentada e do atendimento aos limites deste Edital.

10.20.              Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO

11.1. Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.1. DOCUMENTO H.1: ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL e suas alterações posteriores ou
instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedades Empresárias ou Cooperativas, e
no caso de Sociedade de Ações, acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus Administradores;

11.1.2. DOCUMENTO H.2: ATO CONSTITUTIVO devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de
Sociedade não Empresária (Simples), acompanhado de prova da diretoria em exercício;

11.1.3. DOCUMENTO H.3: REGISTRO COMERCIAL, no caso de Empresário Individual;

11.1.4. DOCUMENTO H.4: DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em
funcionamento no País;

11.1.5. DOCUMENTO H.5: PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA – CNPJ;

11.1.6. DOCUMENTO H.6: PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU MUNICIPAL, relativo à
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

11.1.6.1. Para atendimento ao item 11.1.6, deverá ser apresentada prova de inscrição no cadastro de Contribuintes
Municipal;

11.1.6.2. Caso a licitante seja considerada isenta de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal
condição mediante apresentação de declaração ou outro documento emitido pela Fazenda Pública correspondente, na forma
da lei.

11.1.7. DOCUMENTO H-7: PROVA DE REGULARIDADE PERANTE AS FAZENDAS, a saber:

a) FAZENDA FEDERAL – Certidão Conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, e Regularidade perante a
Previdência Social.

b) FAZENDA ESTADUAL da sede da licitante.

c) FAZENDA MUNICIPAL da sede da licitante.

11.1.8. DOCUMENTO H.8: CERTIFICADO DE REGULARIDADE COM O FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

11.1.9. DOCUMENTO H.9: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, de acordo com o Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho;

11.1.10. DOCUMENTO H.10: BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS  2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, devendo apresentar
separadamente os seguintes elementos:

a) Ativo Circulante;

b) Ativo Total;

c) Ativo não circulante/Realizável a Longo Prazo;

d) Passivo Circulante;

e) Passivo não circulante

11.1.10.1. O balanço Patrimonial e Demonstrações Contáveis do último exercício social deverão ser apresentados em
cópias autenticadas das folhas do livro diário onde os mesmos se encontram transcritos, acompanhados dos termos de
abertura e encerramento dos respectivos livros, devidamente registrados/autenticados na Junta Comercial ou no Cartório de
Registro Civil de Pessoa Jurídica, ou por publicações em jornal de grande circulação ou no Diário Oficial, quando se tratar de
Sociedade Anônima.

11.1.10.2. Quando se tratar de Sociedade Anônima, o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social deverão ser apresentados por publicações em jornal de grande circulação ou em Diário Oficial, ou ainda, na hipótese
prevista no art. 294, caput, da Lei nº 6.404/76, por cópia autenticada, registrada na Junta Comercial da sede ou domicílio da
Licitante.

11.1.10.3. As pessoas jurídicas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital – ECD, bem como aquelas que
facultativamente aderiram ao sistema, poderão apresentar a ECD, acompanhada dos termos de abertura e encerramento do
livro diário onde a mesma se encontra transcrita e do recibo de entrega emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital –
SPED, para os fins previstos no item 11.1.10 deste Edital.

11.1.10.4. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos referidos no item
11.1.10 limitar-se-ão ao último exercício.
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11.1.11. DOCUMENTO H.11: COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA LICITANTE, através do cálculo de índices
contábeis abaixo previstos:

a) Índice de Liquidez Corrente - ILC - superior a 1,0:

         AC

ILC = -------, onde

          PC

AC = Ativo Circulante;

PC = Passivo Circulante.

b) Índice de Liquidez Geral - ILG - superior a 1,0:

            AC + RLP

ILG = ------------------, onde

            PC + ELP

AC = Ativo Circulante;

RLP = Realizável a Longo Prazo;

PC = Passivo Circulante;

ELP = Exigível a Longo Prazo

c) Solvência Geral – superior a 1,0:

               AT

SG = ----------------, onde

           PC + ELP

SG = Solvência Geral

PC = Passivo Circulante;

ELP = Exigível a Longo Prazo

AT = Ativo Total

11.1.11.1. A exigência de índices de liquidez objetiva verificar se a empresa licitante dispõe de recursos financeiros
suficientes para garantir os futuros compromissos assumidos. Nos editais do DER-MG, utiliza-se os índices de Liquidez Geral,
Liquidez Corrente e Solvência Geral superior a 1,00, que remetem àqueles largamente utilizados pelo mercado, inclusive pelo
DNIT.

11.1.11.2. A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por técnico contábil habilitado
e por seu representante legal, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do Ativo Circulante, esclarecendo de
forma objetiva o motivo da existência de valor relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da
qualidade dos itens formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante concentrado
na conta Caixa e na falta de Nota explicativa conforme exigida, os cálculos para apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG) e
Liquidez Corrente (ILC), serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total.

11.1.12. DOCUMENTO H.12: CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data não
anterior a 90 (noventa) dias contados da data prevista para a entrega das propostas. Nas comarcas do Poder Judiciário dos Estados
onde estão localizadas as sedes das licitantes, em que já estiver implantado o sistema judicial eletrônico, deverá também ser
apresentada a certidão de que trata este item, expedida para os processos distribuídos no citado sistema.

11.1.13. DOCUMENTO H.13: DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E DESIMPEDIMENTO prevista no artigo 9º § 1º e artigo 156
incisos III e IV da Lei 14.133/2021.

11.1.14. DOCUMENTO H.14: DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGARÁ MENORES de 18 (dezoito) anos para trabalhos
noturnos, perigosos ou insalubres, e, para qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos, conforme previsto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal.

11.1.15. DOCUMENTO H.15: CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DA LICITANTE, em vigor, expedida pelo  CREA,
Conselho Regional de Biologia CRBio ou Conselho regional correspondente à ocupação do responsável.

11.1.16. DOCUMENTO H.16: ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO da empresa, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente certificado pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, CREA,
Conselho Regional de Biologia CRBio ou Conselho regional correspondente à ocupação do responsável, acompanhado da respectiva
certidão de acervo técnico – CAT, comprovando a execução de serviços de elaboração de estudos EIA-RIMA para empreendimento
rodoviário em operação.

a) O profissional deverá ser integrante do quadro permanente da empresa licitante. Na situação de sócio, a
comprovação será realizada mediante cópia do contrato social. Quando se tratar de empregado, a comprovação de seu
vínculo até a data da apresentação da proposta será feita através de ficha ou de livro de registro de empregado ou de
contrato de trabalho. Nos demais casos será suficiente a prova da existência de contrato de prestação de serviço regido
pela legislação cível comum. A comprovação da condição de Responsável Técnico da sociedade empresária se fará
através da Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, emitida pelo CREA, Conselho Regional de Biologia CRBio
ou Conselho regional correspondente à ocupação do responsável;
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b) A licitante poderá optar por apresentar uma Declaração conforme modelo constante do ANEXO VI  consignando o
nome do Responsável Técnico e o tipo de vínculo jurídico a ser estabelecido com o mesmo, nos termos do artigo 67,
inciso I, da Lei 14.133/2021, sendo que a efetiva comprovação de que trata a alínea "a" supra será exigida quando da
convocação da licitante vencedora para a formalização do contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Art.156 da Lei 14.133/2021 e das penas previstas no item 13 deste edital.

 

11.1.16.1. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, a seu critério, poderá solicitar, em diligência, as certidões de acervo técnico (CAT)
ou as anotações e registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização em nome dos
profissionais vinculados aos atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade às informações constantes nos
documentos emitidos em nome da licitante.

11.1.16.2. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

11.1.16.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no inciso V do caput do artigo 67 da lei
14.133 de 01 de abril de 2021, por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro
perante a entidade profissional competente no Brasil.

11.1.17. DOCUMENTO H.17: COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DE DESEMPENHO TÉCNICO DA LICITANTE, por meio de atestado(s)
ou certidão(ões), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando ter executado os
serviços a seguir discriminados, nas quantidades mínimas, referentes a parcela de maior relevância técnica ou econômica.

Tabela 2 - Exigências para habilitação na fase de aptidão de desempenho técnico da licitante.

PARCELA DESCRIÇÃO QUANTIDADE MÍNIMA % / PREÇO TOTAL

1 EIA para rodovias pavimentadas em operação 50,0 km 16,06%

4 Inventariamento da Fauna em rodovias
pavimentadas em operação 50,0 km 11,76%

5 Monitoramento da Fauna Atropelada em rodovias
pavimentadas em operação 50,0 km 25,58%

11.1.17.1. O Agente de Contratação, a seu critério, poderá solicitar, em diligência, as certidões de acervo técnico (CAT) ou
as anotações e registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização em nome dos
profissionais vinculados aos atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade às informações constantes nos
documentos emitidos em nome da licitante.

11.1.17.2. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

11.1.17.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no inciso V do caput do artigo 67 da lei
14.133 de 01 de abril de 2021, por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro
perante a entidade profissional competente no Brasil.

11.1.18. DOCUMENTO H-18: RELAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA - ANEXO IV, básica, adequada e disponível para execução dos
serviços, bem como a qualificação dos membros da equipe técnica mínima, a seguir relacionada para o trecho:

Tabela 3 - Relação da equipe técnica mínima.

Função na equipe Quantidade
Prevista

Formação /
Qualificação Observações

Coordenador 1 Profissional de
nível superior

Experiência em coordenação de serviços de estudos e projetos
ambientais de elaboração de EIA-RIMA de empreendimento
rodoviários em operação.

Execução do
Inventariamento de
Fauna

1 Biólogo ou
Veterinário

Experiência em serviços de Inventariamento de fauna em
empreendimentos rodoviários em operação.

Execução do
monitoramento da
fauna atropelada.

1 Biólogo ou
Veterinário

Experiência e serviços de monitoramento de fauna atropelada em
empreendimentos rodoviários em operação.

11.1.18.1. Essa relação deverá estar acompanhada de declaração da licitante no sentido de que, sagrando-se vencedora do
certame, irá compor a equipe técnica obedecendo às exigências aqui estabelecidas, caso o objeto da licitação venha a ser
contratado com a mesma, e que os mesmos estarão disponíveis durante todo o prazo de execução dos serviços, o que se dará
nos termos do mesmo ANEXO IV,  ou seja, a exigência aqui feita é declaratória e serve como garantia do compromisso da
licitante vencedora em empregar nos serviços profissionais de qualificação e qualidade iguais ou superiores àquelas
apresentadas no momento da habilitação.

11.1.19. DOCUMENTO H-19:  ATESTADO DE CIÊNCIA - ANEXO V, do representante legal da empresa, de que tem pleno
conhecimento do trabalho a ser realizado, inclusive da região, do volume, das especificações e do grau de complexidade (demanda e
problemas executivos) dos serviços.

11.1.19.1. Este conhecimento permitirá a apresentação de uma proposta mais consistente e garantirá ao DER-MG a
normalidade durante a execução do contrato.

11.1.19.2. A licitante poderá, a seu critério exclusivo, realizar Visita Técnica ao local onde serão executados os serviços.
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11.1.19.3. A Visita Técnica deverá ser realizada por Responsável Técnico da empresa licitante ou por representantes
legalmente credenciados para este fim, através de instrumento público ou particular de mandato, em original ou com firma
reconhecida.

11.1.19.4. A comprovação do Responsável Técnico será feita através de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica
emitida pelo CREA, Conselho Regional de Biologia CRBio ou Conselho regional correspondente à ocupação do responsável.

11.1.19.5. Todos os custos associados com a visita correrão por conta exclusiva da LICITANTE.

11.1.19.6. No caso de consórcio a visita deverá ser feita por pelo menos 01 (uma) das empresas componentes do
consórcio.

11.1.20. DOCUMENTO H.20: COMPROVANTE DA GARANTIA DE PROPOSTA, em original na forma estabelecida no item 3.1 do
presente edital.

11.1.21. DOCUMENTO H.21: Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º,
da Lei nº 14.133/2021), sob pena de desclassificação.

11.1.22. DOCUMENTO H.22: Declaração de que atende aos requisitos de habilitação - ANEXO III, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

11.1.23. DOCUMENTO H.23: Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sob pena de inabilitação.

11.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser
substituída pelo registro cadastral no CAGEF-MG.

11.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

11.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

11.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por digitalização.

11.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

11.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

11.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133 de 2021).

11.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

11.9. A habilitação será verificada por meio do CAGEF-MG, nos documentos por ele abrangidos.

11.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. 

11.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no CAGEF-MG e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

11.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

11.11. A verificação pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no CAGEF-MG serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do AGENTE DE
CONTRATAÇÃO/COMISSÃO.

11.12. A verificação no CAGEF-MG ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

11.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Edital somente serão exigidos, em qualquer caso, em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

11.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, conforme art. 64 da Lei 14.133/2021, e artigo 36 § 2º do Decreto 48.723/2023:

11.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

11.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
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11.14. Na análise dos documentos de habilitação, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

11.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente
edital, observado o prazo disposto no subitem 11.11.1.

11.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

11.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

11.17.1. O disposto na cláusula acima não desobriga as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte de apresentarem toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, ainda que esta apresente alguma restrição.

11.17.2. Na hipótese de haver alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista do licitante, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização da documentação, prorrogável por igual período, a critério do DER-MG,
cujo termo inicial será o momento em que a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte for declarada vencedora da licitação
homologada pela autoridade competente.

11.17.3. O prazo para regularização dos documentos de que trata o subitem anterior não se aplica aos documentos relativos à
habilitação jurídica, à qualificação técnica e econômico-financeira e ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal.

11.17.4. Não havendo regularização da documentação fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 11.17.2, o licitante
vencedor decairá do direito de contratação, sendo facultado ao DER-MG, a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou ainda revogar a licitação,
sem prejuízo da aplicação das penalidades prevista na cláusula 13, em conformidade com o disposto no art. 90, §5º da Lei Federal nº
14.133/21.

11.18. Na hipótese de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual
tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada
consorciado individualmente, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO adotará os seguintes critérios na avaliação da qualificação
técnica:

11.18.1. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas deverão ser
reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no consórcio;

11.18.1.1. Nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual,
todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas.

11.18.2. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser
reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual.

11.18.3. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não conste expressamente do
atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio.

12. DOS RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar
sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data
da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: www.compras.mg.gov.br.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
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13.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/21, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do
contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de advertência e de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas
relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da
prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da
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obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação, nos termos do art. 90 da Lei nº. 14.133/2021.

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar
e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos
causados.

14. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

14.1. O julgamento da licitação será submetido à homologação do Diretor Geral do DER-MG, que adjudicará o objeto da licitação
à licitante vencedora (art. 71, IV).

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

15.1. O Diretor Geral do DER-MG, em decisão fundamentada, e mediante prévia manifestação dos interessados, poderá revogar a
licitação por razões de interesse público, em virtude de fato superveniente, e deverá anulá-la de ofício ou por provocação de terceiros,
verificada a ocorrência de qualquer ilegalidade (art. 71, §3º).

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021,
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três)
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail: asl@der.mg.gov.br.

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

16.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação,
nos autos do processo de licitação.

16.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto se, inquestionavelmente,
a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 55, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Após a homologação da Concorrência Eletrônica, em sendo realizada a contratação, será firmado Instrumento de
Contrato, no regime de empreitada por preços unitários, em conformidade com a legislação vigente, edital da licitação e seus anexos.

17.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pelo CONTRATANTE.

17.1.3. Caso seja exigida a garantia de execução e opte-se pela modalidade prevista no art. 96, §1º, inciso II da Lei nº 14.133
de 2021 (seguro-garantia), o prazo para assinar o Termo de Contrato será de até 1 (um) mês e será contado da data de homologação
da licitação, devendo o interessado adotar as providências necessárias tempestivamente.

17.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.2.1. Na hipótese de o vencedor da Concorrência Eletrônica não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, o CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021,
e das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para,
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada,
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
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que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.

18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no https://compras.mg.gov.br/, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no https://www.der.mg.gov.br. 

18.11. Não deverão ser apresentados documentos ou informações além dos que forem necessários e suficientes, nem fora de
ordem.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO III - SUGESTÕES DE MODELOS DE DECLARAÇÕES

- DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS

- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

- DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGARÁ MENOR​

- DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO

- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA INTEGRALIDADE DOS CUSTOS DA PROPOSTA ECONÔMICA

- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA
REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

ANEXO IV - RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA BÁSICA/DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DA EQUIPE

ANEXO V -  ATESTADO DE CIÊNCIA

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

ANEXO VII – QUADRO DE QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS/COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS

ANEXO VIII - DEMONSTRATIVO DO BDI

ANEXO IX - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ANEXO X – MODELO DE TERMO DE CONTRATO

                       APÊNDICE DO TERMO DE CONTRATO – TERMO DE CIÊNCIA E DE RESPONSABILIDADE DE CUMPRIMENTO A LGPD.

 

...................................... , ......... de ................................. de 20.....

 

MATHEUS GUIMARÃES NOVAIS

Diretor Geral do DER-MG

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - DOC. SEI Nº 137128795, 113355131 E 127026990

APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - DOC. SEI Nº 137015157 E 136948209

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
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PROPOSTA COMERCIAL PARA A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ____

 (Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa)

 

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone  

Endereço Eletrônico  

Nome do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

Prazo de Validade da Proposta:  

Conforme especificação técnica do item 1 do
Anexo I do Edital.

VALORES
UNITÁRIOS

R$

VALORES TOTAIS

R$

 

Declaro que serão atendidas todas as condições comerciais estabelecidas no ANEXO I do Edital.

 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas e financeiros, taxas,
seguros e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto a ser contratado na presente licitação e que
estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos.

 

Declaro que esta proposta foi elaborada de forma independente.

 

Data e local.

_________________________________________________

Nome e assinatura do representante legal da sociedade

 

ANEXO III - SUGESTÕES DE MODELOS DE DECLARAÇÕES

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e
na íntegra, em papel timbrado da empresa)

 

A ______________________________, CNPJ nº ________________, com sede à ______________________, declara, sob as penas da lei,
que está ciente das condições contidas neste edital e seus anexos.

 

Data e local.

 

_________________________________________________
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Nome e assinatura do representante legal da sociedade

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

     (Este modelo deverá ser transcrito na forma e na
íntegra, em papel timbrado da empresa)

 

A ______________________________, CNPJ nº ________________, com sede à ______________________, declara para fins de
participação na licitação referente ao Edital n°_______________, que esta sociedade empresária cumpre todos os requisitos de
habilitação exigidos no presente certame.

 

Data e local.

_________________________________________________

Nome e assinatura do representante legal da sociedade

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGARÁ MENOR​

                                                     (Este modelo deverá ser transcrito na forma e na
íntegra, em papel timbrado da empresa)

 

A _________________, CNPJ nº ____________, com sede à _____________, declara, sob as penas da lei, a inexistência de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos, ou a realização de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal.

 

Data e local.

 

_________________________________________________

Nome e assinatura do representante legal da sociedade

 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO

                                                     (Este modelo deverá ser transcrito na forma e na
íntegra, em papel timbrado da empresa)

 

A ______________________________, CNPJ nº ________________, com sede à ___________________, declara, sob as penas da lei, que
não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

 

Data e local.

 

_________________________________________________

Nome e assinatura do representante legal da sociedade

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA INTEGRALIDADE DOS CUSTOS DA PROPOSTA ECONÔMICA

                                                                                                                                                              (Este modelo deverá ser transcrito na forma e na
íntegra, em papel timbrado da empresa)

 

A ______________________________, CNPJ nº ________________, com sede à ______________________, declara para fins de
participação na licitação referente ao Edital n°_______________, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de
desclassificação. (art. 63, §1º da Lei nº 14.133 de 2021).

 

Data e local.

_________________________________________________

14/04/2026, 13:08 SEI/GOVMG - 136812480 - Edital

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedime… 24/37

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


Nome e assinatura do representante legal da sociedade

 

 

                                                                                           DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

                                                                                                                                             (Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra,
em papel timbrado da empresa)

 

A ______________________________, CNPJ nº ________________, com sede à ______________________, declara para fins de
participação na licitação referente ao Edital n°_______________, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sob pena de inabilitação. (art. 63, IV
da Lei nº 14.133 de 2021).

 

Data e local.

_________________________________________________

Nome e assinatura do representante legal da sociedade

 

 

ANEXO IV – RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA BÁSICA/DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DA EQUIPE

 

RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA BÁSICA

        (Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa)

 

EDITAL:

OBJETO:

EMPRESA:

 

EQUIPE TÉCNICA

NOME:                                                                                                  ESPECIALIZAÇÃO:

NOME:                                                                                                  ESPECIALIZAÇÃO:

NOME:                                                                                                  ESPECIALIZAÇÃO:

 
_________________________________________________

Nome e assinatura do representante legal da sociedade

 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DA EQUIPE

                                    (Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa)

 

A licitante ..............................CNPJ:......................declara que se compromete a compor a Equipe Técnica Básica aqui relacionada, caso o
objeto da licitação venha a ser contratado com a mesma. Declara ainda que a mencionada equipe a ser utilizada estará disponível
durante todo o prazo de execução da obra.

 

____________________________

Nome e assinatura do representante legal da sociedade

 

ANEXO V -  ATESTADO DE CIÊNCIA
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ATESTADO DE CIÊNCIA

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa)

EDITAL:                                                                                                                                                            

NATUREZA DOS TRABALHOS:  

 

A empresa_________________________________________________através do seu representante legal
_________________________________________ Atesta que tem pleno conhecimento do trabalho a ser realizado,
inclusive da região, do volume, das especificações e do grau de complexidade (demanda e problemas executivos dos
serviços, relativos ao Edital nº ..... /20_____.

 

Belo Horizonte,

 

_______________________________________

Nome e assinatura do representante legal da sociedade

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

 

 DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

                                                  (Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa)

 

A licitante_________________________________________________, CNPJ _________________, sediada na ____________________,
INDICA o (a) _____________________________________, profissional habilitado no CREA,  Conselho Regional de Biologia CRBio ou
Conselho regional correspondente à ocupação do responsável, __________________________________ (NOME E QUALIFICAÇÃO) como
futuro Responsável Técnico nos moldes do Art.67 inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, cujo vínculo jurídico com a licitante será
_________________________________________________ (TIPO DO VÍNCULO), comprometendo-se a comprovar o referido vínculo,
quando devidamente convocada para a formalização do contrato, como condição prévia à assinatura do respectivo instrumento
contratual, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art.90 §  5º da Lei Federal 14.133  e das
penas previstas no item 13 deste edital.

 

 

_____________________, ___ de _____________ de 20 ___.

 

_________________________________________________

Assinatura do representante legal da sociedade

 

ANEXO VII -  QUADRO DE QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS/COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS - DOC. SEI
Nº 131418524 E 135712620

AS COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS DOS SERVIÇOS CONSTANTES DO QUADRO DE QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS
ENCONTRAM-SE A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA ASSESSORIA DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DO DER-MG,
PELO SITE (www.der.mg.gov.br) E NO SEI Nº 2300.01.0075051/2025-71

 

ANEXO VIII – DEMONSTRATIVO DO BDI UTILIZADO - DOC. SEI Nº 135713208

 

ANEXO IX – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - DOC. SEI Nº 112417438

 

ANEXO X – MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

 

DIRETORIA - XX

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE
MINAS GERAIS E .......... PARA A  ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL (EIA),
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RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL (RIMA) E PROJETO DE CONTROLE AMBIENTAL (PCA) COM
PROJETO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS (PRAD) PARA LICENÇA DE OPERAÇÃO
CORRETIVA (LOC) DA RODOVIA MG-030, EM TODA A SUA EXTENSÃO. INCLUSO NO PPAG.

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS - DER-MG, com sede nesta cidade, à Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4001, Bairro Serra Verde, Prédio Gerais, 5º andar, Belo Horizonte - MG, CEP: 31.630-901, CNPJ/MF nº 17.309.790/0001-94,
neste ato representado pelo (cargo e nome), nomeado pela Portaria nº ......, de ....., publicado em ......, portador da matrícula funcional nº
......, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .........., inscrito no CNPJ sob o nº ......., sediado na ......., em ....., doravante designada
CONTRATADA, neste ato representado(a) por (nome e função no contrato), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no processo nº ....... e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1º de abril
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº .....,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA I - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por fundamento a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - Edital nº 2301617 000001/2026, realizada em
.........., homologada pelo Sr. Diretor Geral do DER-MG, em .........., conforme código verificador nº.........., do Processo nº
2300.01.0075051/2025-71.

1.2. O objeto do presente instrumento é a Elaboração de Estudo de Impacto Ambiental (EIA), Relatório de Impacto Ambienta
(RIMA) e Projeto de Controle Ambiental (PCA) com Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) para Licença de Operação Corretiva
(LOC) da rodovia MG-030, em toda a sua extensão. Incluso no PPAG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e
seus anexos.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta da contratada;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

1.4. O regime de execução é de empreitada por preço unitário.

2. CLÁUSULA II – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. O valor deste contrato é de .........., com preços iniciais de ...........

2.2. As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório correrão à conta da Dotação Orçamentária nº 2301 26 782
081 4 284 0001 449039 0 - Fonte: (89.1), inserida no Programa de Governo "Desenvolvimento Sustentável da Infraestrutura Rodoviária"
do Orçamento Geral do DER-MG, para o corrente exercício financeiro aprovado e em compatibilidade com o Plano Plurianual de Ação
Governamental e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

2.2.1. Nos exercícios subsequentes, durante a vigência do contrato, as despesas correrão à conta dos créditos
correspondentes.

3. CLÁUSULA III - GARANTIA DE EXECUÇÃO

3.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, no valor correspondente a
5% (cinco por cento) do valor total inicial do contrato.

3.1.1. As licitantes vencedoras reunidas em consórcio prestarão garantia de execução através do consórcio devidamente
formalizado, registrado na Junta Comercial e com CNPJ próprio, ou da sociedade empresária líder, assim declarada no respectivo
registro do consórcio.

3.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90
(noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas
convencionadas.

3.2.1. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de
assinatura do contrato.

3.2.2. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante
a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

3.2.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que
mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 3.1 deste
contrato.

3.2.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a CONTRATADA ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela
Administração.

3.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
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3.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;

3.3.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

3.3.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA,
quando couber.

3.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados nos itens 3.2 e 3.3, observada
a legislação que rege a matéria.

3.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do DER-MG, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com
correção monetária.

3.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

3.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do
Código Civil.

3.8. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do
contrato

3.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada,
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

3.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

3.11. O DER-MG executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

3.11.1. O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser notificado pelo DER-MG quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

3.11.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicáveis ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril
de 2022.

3.12. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do DER-MG, mediante termo circunstanciado, de que a
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

3.13. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva
da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

3.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo DER-MG com o objetivo de apurar
prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

3.15. A CONTRATADA autoriza o DER-MG a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

3.16. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de
Referência.

3.17. A CONTRATADA deverá prestar garantia adicional nos termos do art. 59, §§4º e 5º da Lei nº 14.133 de 2021.

3.17.1. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.

4. CLÁUSULA IV – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

4.1. O prazo de execução dos trabalhos é inicialmente previsto em 12 (doze) meses consecutivos, contado da data estabelecida
na Ordem de Início, sendo admitida sua eventual prorrogação, caso ocorra algum dos motivos citados no artigo 115, §5º da Lei nº
14.133/2021, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

4.2. O prazo de vigência do contrato é inicialmente previsto em 24 (vinte e quatro) meses consecutivos, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à publicação no Portal Nacional de Contratações (PNCP), sendo também necessária sua divulgação no Diário
Oficial do Estado de Minas Gerais, como requisito para sua eficácia, observando o estabelecido no art. 94, caput da Lei nº 14.133 de 2021,
na forma do art. 111 da Lei nº 14.133 de 2021.

4.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste instrumento.

5. CLÁUSULA V – DOS PREÇOS UNITÁRIOS, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. O DER-MG pagará à CONTRATADA pelos trabalhos executados, os preços constantes da Planilha "Quadro de Quantidades e
Preços Unitários", da licitante vencedora, acostado ao código verificador nº .........., do Processo nº 2300.01.0075051/2025-71, que fica
fazendo parte integrante do presente contrato.

5.1.1. Os preços unitários são inalteráveis e incluem todos os custos, diretos e indiretos, inclusive encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, civis e comerciais e constituem a única remuneração pela execução dos trabalhos contratados.

5.1.2. Em nenhuma hipótese haverá medição e pagamento relativo a equipamento ou pessoal paralisado.
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5.1.3. Quando, na execução dos serviços contratados, ocorrer necessidade de trabalho não previsto na planilha, o
pagamento correspondente observará o preço unitário composto pelo DER-MG.

5.2. Medição: Dos trabalhos executados pela Contratada serão processadas, pelo DER-MG, medições parciais mensais
cumulativas e medição final, conforme especificado no Termo de Referência parte integrante do Edital.

5.2.1. Não havendo serviços a medir no mês, será procedida Medição Parcial de saldo “zero”.

5.2.2. A medição dos trabalhos realizados em cada mês será processada e aprovada pelo DER-MG no prazo de até 15
(quinze) dias úteis, contados da data de protocolização.

5.3. Pagamento: O pagamento do valor de cada medição poderá ser feito até o 30º (trigésimo) dia, contado a partir da data
final do período de adimplemento de cada parcela.

5.4. A Fatura/Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA deverá estar acompanhada da declaração de que a mesma possui
contabilidade regular, da Certidão de regularidade perante a Previdência Social, do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, da GFIP –
Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, conforme Portaria do DER-MG nº 2.650, de 07.05.2009, bem como a
Guia de Recolhimento do ISS.

5.5. Os pagamentos que obedecerem aos prazos estabelecidos no presente contrato não estão sujeitos a atualização financeira.

5.6. Em caso de atraso no pagamento, a correção do valor devido será calculada pela variação do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA - medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao
ano, tomando-se como índice inicial o do mês da medição e como final o do mês anterior ao do pagamento, cálculo este que valerá até o
último dia do mês.

5.6.1. Caso ocorra pagamento parcial, o valor remanescente será corrigido adotando-se os mesmos critérios estabelecidos
no item anterior.

6. CLÁUSULA VI - DO REAJUSTAMENTO

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do orçamento
estimado.

6.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais do mês de outubro do ano de 2025.

6.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo DER-MG do índice de
Consultoria, Supervisão e Projeto, calculado pelo Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getúlio Vagas e divulgado pela
Coordenação-Geral de Custos de Infraestrutura de Transportes do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, nos
termos da portaria do DER-MG nº 4087 de 22 de fevereiro de 2024, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o DER-MG pagará a Contratada a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.4.1. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

6.9. As medições serão reajustadas na forma da lei com a aplicação da seguinte fórmula de reajuste:

R = I1 – I0 x V

         I0

Onde:

R = Reajuste

I1 = índice do mês do fato gerador do evento

I0 = índice do mês de referência do orçamento – outubro/2025

V = Valor da medição a ser reajustada

6.10. Caso o valor do índice não esteja disponível na data do reajuste será utilizado o último índice disponível, e o cálculo do
reajuste será corrigido na medição do mês subsequente.

7. CLÁUSULA VII – SUBCONTRATAÇÃO

7.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato,
conforme descrito no Termo de Referência.

7.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder
perante o DER-MG pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
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7.2. A subcontratação depende de autorização prévia do DER-MG, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os
requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

7.3. A CONTRATADA apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que
será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

7.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

7.5. É vedada a subcontratação total ou das parcelas tecnicamente mais complexas ou de valor mais significativo do objeto, que
motivaram a necessidade de comprovação de capacidade financeira ou técnica pela Contratada.

7.6. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de
pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015), além do regramento acima,
deverão ser observadas as seguintes disposições específicas:

7.6.1. A CONTRATADA deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, a documentação de
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo
para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015;

7.6.2. A CONTRATADA deverá substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o DER-MG, sob pena de
rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela
execução da parcela originalmente subcontratada; e

7.6.3. A CONTRATADA será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela
qualidade da subcontratação.

7.6.4. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às microempresas e
empresas de pequeno porte subcontratadas.

8. CLÁUSULA VIII - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do DER-MG:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. O DER-MG deverá indicar um representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução das atividades
inerentes ao objeto contratado, conforme dispõe o art. 117 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, assim como, fazer cumprir fielmente o
que estabelece o Edital e todas as demais disposições legais para contratação e execução dos serviços e obras rodoviárias.

8.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais
adequadas.

8.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

8.8. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.9. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.10. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

8.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.12.1. A Administração terá o prazo de até  15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo
máximo de até 60 (sessenta) dias corridos.

8.14.  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.

8.15. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo DER-MG, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021.

8.16. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

8.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
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8.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao
cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,
ou em local por ela designado.

8.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução
do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

8.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a
regularidade do início da sua execução.

9. CLÁUSULA IX - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento
adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo DER-MG, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.6. Efetuar comunicação ao DER-MG, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no
prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente do DER-MG ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133,
de 2021;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no CAGEF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao DER-MG;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo DER-MG ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do DER-MG, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.14. Submeter previamente, por escrito, ao DER-MG, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos
que fujam às especificações do Quadro de Quantidades e Preços Unitários.

9.15. Retirar ou substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer funcionário que não esteja atendendo a
contento às exigências da Fiscalização do DER-MG ou que tenha incorrido nos casos de Fraude e Corrupção previstos na cláusula
XII deste contrato, anotando o fato no Diário de Obra.

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
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9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do DER-
MG;

9.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo DER-MG. 

9.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.25. Apresentar ao DER-MG, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução
do serviço.

9.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

9.27. Atender às solicitações do DER-MG quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificações do objeto.

9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do DER-MG.

9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não
abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ao DER-MG toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de
função.

9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do DER-MG.

9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que
não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Termo de
Referência, em plena validade.

9.33. A CONTRATADA obriga-se a não utilizar, diretamente ou indiretamente, para execução de obras e serviços, objeto deste
contrato, cônjugue, companheiro, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, de servidores que ocupem
cargo chefia, direção ou assessoramento no âmbito do DER-MG.

9.34. Observar-se-á a responsabilidade dos integrantes do CONSÓRCIO na execução do contrato, na forma do art. 15, V, da Lei
Federal nº. 14.133/21.

9.35. As condições constantes dos artigos 66 a 69 da Lei Federal nº. 14.133/21, deverão ser observadas pelas consorciadas
durante a execução do contrato.

9.36. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo DER-MG e condicionada à comprovação de que a
nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para
efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo
licitatório que originou o contrato.

9.37. A CONTRATADA deverá observar, seja para a formulação da proposta, seja para a execução dos serviços, todas as
informações e exigências contidas no ANEXO I - Termo de Referência  que integrará o contrato independentemente de transcrição.

9.38. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, a CONTRATADA
deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das
obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato,
o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os
gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.

10. CLÁUSULA X - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados
ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA eliminá-los, com exceção das
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD. 
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10.6.1. Os representantes da CONTRATADA e os funcionários designados a realizar o tratamento de dados pessoais deverão
assinar termo de ciência e de responsabilidade de cumprimento da LGPD, conforme ANEXO A do Termo de Contrato.

10.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O DER-MG poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a CONTRATADA atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo DER-MG, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado
pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA XI – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa,  quando praticadas pela  CONTRATADA  qualquer das infrações citadas no item acima deste contrato, não podendo ser
inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor do contrato, calculada da seguinte forma:

(1) Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 25 (vinte e cinco) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de
2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

(2.1) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133 de
2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 10% a 30% do valor total do contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do  subitem 11.1, de 5% a 30% do valor do
contrato

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 1% do valor do contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.

(7.1) Não será considerada inexecução parcial do contrato o descumprimento de marcos parciais e entregas
intermediárias do cronograma-físico, ou equivalente, que não impacte no prazo final de entrega e que tenha sido, com
antecedência razoável, comunicado ao  DER-MG  e por este aprovado, devendo o cronograma físico-financeiro ser
reajustado à nova realidade.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao DER-MG (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133 de 2021).
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11.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021.

11.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da Lei nº
14.133 de 2021).

11.6. Para a aplicação de advertência ou multa, observado o art. 157 da Lei nº 14.133 de 2021, a FISCALIZAÇÃO do contrato
notificará a CONTRATADA, por meio de ofício, a respeito da falta técnica ou contratual verificada.

11.6.1. Antes da aplicação de advertência ou multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133 de 2021).

11.6.2. Passados os 15 (quinze) dias úteis, a FISCALIZAÇÃO deverá submeter ao GESTOR do contrato cópia da notificação e,
se for o caso, as justificativas apresentadas pela CONTRATADA.

11.6.3. O  GESTOR  decidirá sobre a aplicação de advertência ou multa, no prazo de  5 (cinco) dias úteis, considerados os
fatores indicados no item 11.8, mediante decisão justificada.

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo DER-
MG à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,
§8º, da Lei nº 14.133 de 2021).

11.7.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. Na aplicação das sanções previstas de impedimento para licitar e contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e
contratar, observado o art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, a FISCALIZAÇÃO do contrato requererá ao GESTOR, por meio de nota técnica
fundamentada, a instauração de processo de responsabilização, sem prejuízo da notificação da CONTRATADA.

11.8.1. O processo de responsabilização será conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, os
quais avaliarão os fatos e as circunstâncias conhecidas e intimaram a CONTRATADA para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.8.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis
pela comissão, a CONTRATADA poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

11.8.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias,
protelatórias ou intempestivas.

11.8.4. Aplica-se ao processo de responsabilização, naquilo em que não houver conflito com a Lei nº 14.133 de 2021 e a
Portaria do DER-MG nº 3.786, de 13 de setembro de 2019, e suas alterações posteriores.

11.8.5. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será de competência exclusiva do Diretor-
Geral do DER-MG.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados, nos termos do art. 156, §1º da Lei nº 14.133 de 2021:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.10.               Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no art. 159 da referida Lei.

11.11.                     A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
da CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.160
da Lei nº 14.133 de 2021).

11.12.              O DER-MG deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no CAFIMP - Cadastro de Fornecedores Impedidos de
Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual (art. 161, da Lei nº 14.133 de 2021).

11.13.               As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.14.         Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. CLÁUSULA XII – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

12.1. Caso o DER-MG identifique que a Contratada esteja envolvida em práticas de corrupção, de fraude, de conluio, coação
obstrução na concorrência por um Contrato ou na sua execução, tendo dado 14 dias de notificação a Contratada, o DER-MG poderá rescin
Contrato e determinar o seu afastamento da Obra.
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12.2. Nos casos em que ficar evidenciado que qualquer empregado da CONTRATADA de tenha envolvido em práticas de
corrupção, de fraude, de conluio, coação ou obstrução durante a execução das Obras, esse empregado deverá ser afastado de acordo com
o subitem 9.15 da Cláusula IX.

12.3. Para os propósitos desta Sub-cláusula:

12.3.1. “prática de corrupção” significa oferecer, dar, receber ou solicitar, seja direta ou indiretamente, qualquer coisa de
valor para influenciar de maneira inadequada as opções de uma outra parte;

12.3.2. “prática de fraude“ é qualquer ato ou omissão, incluindo representação errônea, que de forma proposital ou
descuidada, engane ou tente enganar uma parte, com vistas a obter benefício financeiro ou outros benefícios, ou a evitar uma
obrigação;

12.3.3. “prática de conluio” é um arranjo entre duas ou mais partes, destinado a alcançar um objetivo impróprio, incluindo
influenciar de forma inadequada as ações de uma outra parte;

12.3.4. “prática de coação” significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar, dificultar ou perturbar, seja direta ou
indiretamente, qualquer parte ou a propriedade da parte, com o intuito de influenciar de modo impróprio as ações de uma parte.

12.3.5. “prática de obstrução” significa: Propositalmente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas que sejam materiais para
uma investigação, ou dar falso testemunho a investigadores com o objetivo de impedir materialmente uma investigação sobre
alegações de práticas de corrupção, fraude, coação ou conluio, ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte, para evitar que ela
revele o seu conhecimento sobre questões que sejam relevantes à investigação, ou que avance com a investigação.

13. CLÁUSULA XIII – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representantes do DER-MG, especialmente designados,
ainda que acompanhados por equipe de apoio;

13.2. O responsável técnico da CONTRATADA emitirá documento declaratório de qualidade dos serviços executados, conforme o
Projeto Básico/Executivo parte integrante do Edital.

13.3. O DER-MG exercerá a fiscalização dos controles tecnológicos e geométricos dos serviços, podendo utilizar as instalações e
instrumentos técnicos da CONTRATADA.

14. CLÁUSULA XIV - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

14.1. Após concluídos, os serviços serão recebidos pela Fiscalização do DER-MG, em estreita conformidade com as condições
estabelecidas no Termo de Referência. 

15. CLÁUSULA XV – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em
que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

15.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum
dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133 de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir
sua capacidade de concluir o contrato.

15.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

15.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.5.3. Indenizações e multas.

15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133 de 2021).

15.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a  CONTRATADA  mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133 de 2021).

16. CLÁUSULA XVI  - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

16.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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17. CLÁUSULA XVII – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo DER-MG, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA XVIII – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

18.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do DER-MG, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

19. CLÁUSULA XIX – PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao DER-MG divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

20. CLÁUSULA XX – FORO

20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

E por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento assinado eletronicamente.

 

 

BELO HORIZONTE, [dia] de [mês] de [ano].

 

 

MATHEUS GUIMARÃES NOVAIS

DIRETOR GERAL DO DER-MG

 

FELIPE DUTRA DE RESENDE

ASSESSOR DE MEIO AMBIENTE DO DER-MG

..........

CONTRATADA

 

T E S T E M U N H A                                                                                   T E S T E M U N H A

Nome:                                                                                                          Nome:

CI:                                                                                                                  CI:

CPF:                                                                                                               CPF:

 

 

ANEXO A – MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE RESPONSABILIDADE DE CUMPRIMENTO A LGPD.

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE RESPONSABILIDADE DE CUMPRIMENTO A LGPD

 

Pelo presente termo, declaro que fui devidamente orientado sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da Lei nº
13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, sobre as formas de coleta, tratamento e
compartilhamento de dados pessoais a que tiver acesso, bem como respectivas responsabilidades, em especial sobre aqueles que
constam nos artigos 7º a 10 e 42 a 45 da LGPD. Declaro conhecimento sobre as medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a
proteger os dados pessoais de acessos não autorizadas e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; e de que a responsabilidade de qualquer pessoa que intervenha em uma das
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fases abrangidas pelo fluxo dos dados pessoais subsiste mesmo após o término do tratamento. Por fim, declaro ainda ciência sobre as
condições do tratamento dos meus próprios dados pessoais.

 

Data e local.

_________________________________________________

Nome e assinatura do representante legal da sociedade

 

Documento assinado eletronicamente por Matheus Guimaraes Novais, Diretor(a) Geral, em 13/04/2026, às 18:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 136812480 e o código CRC 73AFB33F.

Referência: Processo nº 2300.01.0075051/2025-71 SEI nº 136812480
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